
Governo do Estado do Rio de Janeiro
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Inovação
Fundação Centro Universitário Estadual da Zona Oeste

RESOLUÇÃO CONSU Nº 009, DE 03 DE SETEMBRO DE 2015.

ALTERA A LEI 5.380 DE 16 DE JANEIRO DE
2009 

O  CONSELHO  UNIVERSITÁRIO  DA  FUNDAÇÃO  CENTRO

UNIVERSITÁRIO  ESTADUAL DA ZONA OESTE  –  UEZO no  uso  de  suas

atribuições estatutárias e regimentais, em sua 46ª Reunião Ordinária, realizada no dia 03

de setembro de 2015,

RESOLVE:

Art. 1º- Aprovar alteração na Lei 5.380 de 16 de Janeiro de 2009 da UEZO, na forma

constante do Anexo I desta Resolução.

Art. 2º –  Esta Resolução entra em vigor na presente data e revoga as disposições em

contrário.

Rio de Janeiro, 03 de setembro de 2015.

Alex da Silva Sirqueira

Reitor

ID 0567200-7
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ANEXO I

PROJETO DE LEI Nº XXX

EMENTA:

ALTERA A LEI 5.380 de 16 DE JANEIRO DE

2009 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

RESOLVE:

Art.  1º – A Lei  5.380 de  16  de  janeiro  de  2009 passa  a  vigorar  com as  seguintes

alterações: 

I – o artigo 1º passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  1º  –  O Centro  Universitário  Estadual  da  Zona  Oeste –  UEZO,  instituído  em

conformidade com o disposto na Lei 3.808, de 05 de abril de 2002, e nos Decretos nº

37.100/2005, nº 38.959/2006 e nº 39.171/2006, é constituído por esta lei como fundação

de direito público, vinculada à Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia, detendo

autonomia administrativa, patrimonial, financeira, didático-pedagógica e disciplinar.

II – o parágrafo 1º do artigo 5º passa a vigorar com a redação abaixo, revogando-se os

parágrafos 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º e 8º e acrescentando o parágrafo 10, da seguinte forma:

Art. 5º - … 

§1º O processo de escolha do Reitor e do Vice-Reitor deverá ser o de eleições diretas e

secretas, com participação de toda comunidade universitária, de acordo o Estatuto e res-

peitada à legislação em vigor.
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§10 – As normas para o processo eleitoral de escolha do Reitor e do vice a que se refere

o parágrafo 1º deste artigo, bem como o tempo de mandato serão definidos no Estatuto e

no Regimento Interno da UEZO.

Art. 2º – O Estatuto e o Regimento Interno da Fundação Centro Universitário Estadual

da Zona Oeste – UEZO, observadas as normas gerais da legislação vigente, serão objeto

de deliberação e aprovação pelo Conselho Universitário e formalizados em Resolução.

Art. 3º – Para complementar suas atividades a UEZO poderá conceder a seus discentes,

bolsas  de estágio,  monitoria,  mobilidade  discente,  iniciação científica  e  tecnológica,

bem como bolsas de professor visitante, regulado por Editais aprovados pelo Conselho

Universitário, ouvido o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão.

Art. 4º – As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias  próprias,  ficando  o  Poder  Executivo  autorizado  a  realizar  as

suplementações que se fizerem necessárias.

Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições

em contrário.

Rio de janeiro, xx, xx de xxxx.

Luiz Fernando de Souza

Governador do Estado do Rio de Janeiro
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